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EXMO. SR. DR. RELATOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RN

 

 

 

Processo: 08590797620208205001

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CICERA PEREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação, no valor de R$ 3.816,70 (TRÊS MIL E OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) e, R$ 
688,68 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) referente ao saldo 
remanescente.

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 
autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 13 de setembro de 2022.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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1500109369066

0 11/07/2022 3795 ESTADUAL

08/07/2022 2787181 08590797620208205001 TRIBUNAL DE JUSTICA

NATAL  23 VARA CIVEL RÉU 3816,70

Jurídico

MARIA CICERA PEREIRA Fisica 05408115488

79409AE586D7F266
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2020 a Maio/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 23/10/2020 a 29/07/2022

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 851 dias 1,213776

Percentual correspondente 851 dias 21,377624 %

Valor corrigido para 01/05/2022 (=) R$ 2.867,55

Juros(644 dias-21,00000%) (+) R$ 602,18

Sub Total (=) R$ 3.469,73

Honorários (10%) (+) R$ 346,97

Valor total (=) R$ 3.816,70

Retornar   Imprimir
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0 30/08/2022 3795 ESTADUAL
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NATAL  23 VARA CIVEL RÉU 688,68

Jurídico

MARIA CICERA PEREIRA Fisica 05408115488
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2020 a Julho/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 23/10/2020 a 11/07/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 852 dias 1,222393 

Percentual correspondente 852 dias 22,239294 % 

Valor corrigido para 01/07/2022 (=) R$ 2.887,90 

Juros(626 dias-21,00000%) (+) R$ 606,46 

Sub Total (=) R$ 3.494,36 

Valor total (=) R$ 3.494,36 
 

 

R$ 3.494,36 + R$1.000,00 – R$ 3.816,70 = R$ 677,66 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 677,66 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Junho/2022 a Julho/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/07/2022 a 31/08/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 30 dias 1,006200 

Percentual correspondente 30 dias 0,620000 % 

Valor corrigido para 01/07/2022 (=) R$ 681,86 

Juros(51 dias-1,00000%) (+) R$ 6,82 

Sub Total (=) R$ 688,68 

Valor total (=) R$ 688,68 
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